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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.810, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação  de  professor  por
prazo  determinado  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 441/2022/grs, da
Secretaria  Municipal  de Educação,  protocolado sob o  nº
2062/2022,  solicitando  a  contratação,  em  caráter
temporário, de um Professor de Educação Básica II - Inglês,
utilizando  a  relação  de  aprovados  do  Concurso  Público
01/2022.

Considerando o que estabelece a Lei  Complementar
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a contratação de 01 (um)

Professor de Educação Básica II - Inglês, para prestar
serviços na Secretaria de Educação.

Art. 2º. As contratações previstas no artigo anterior,
serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT
– e far-se-ão pelo prazo determinado de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogadas por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.811, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação  de  professor  por
prazo  determinado  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 440/2022/grs, da
Secretaria  Municipal  de Educação,  protocolado sob o  nº
2061/2022,  solicitando  a  contratação,  em  caráter
temporário, de um Professor de Educação Básica II - Arte,
utilizando  a  relação  de  aprovados  do  Concurso  Público

01/2022.
Considerando o que estabelece a Lei  Complementar

15/2005 e suas alterações.
DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a contratação de 01 (um)

Professor de Educação Básica II - Arte,  para prestar
serviços na Secretaria de Educação.

Art. 2º. As contratações previstas no artigo anterior,
serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT
– e far-se-ão pelo prazo determinado de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogadas por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.812, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação  de  professor  por
prazo  determinado  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 439/2022/grs, da
Secretaria  Municipal  de Educação,  protocolado sob o  nº
2060/2022,  solicitando  a  contratação,  em  caráter
temporário,  de  um  Professor  de  Educação  Infantil,
utilizando  a  relação  de  aprovados  do  Concurso  Público
01/2022.

Considerando o que estabelece a Lei  Complementar
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a contratação de 01 (um)

Professor de Educação Infantil, para prestar serviços na
Secretaria de Educação.

Art. 2º. As contratações previstas no artigo anterior,
serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT
– e far-se-ão pelo prazo determinado de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogadas por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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DECRETO Nº 6.813, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação  de  professor  por
prazo  determinado  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 438/2022/grs, da
Secretaria  Municipal  de Educação,  protocolado sob o  nº
2059/2022,  solicitando  a  contratação,  em  caráter
temporário,  de  um  Professor  de  Educação  Infantil,
utilizando  a  relação  de  aprovados  do  Concurso  Público
01/2022.

Considerando o que estabelece a Lei  Complementar
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a contratação de 01 (um)

Professor de Educação Infantil, para prestar serviços na
Secretaria de Educação.

Art. 2º. As contratações previstas no artigo anterior,
serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT
– e far-se-ão pelo prazo determinado de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogadas por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.814, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação  de  professor  por
prazo  determinado  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 437/2022/grs, da
Secretaria  Municipal  de Educação,  protocolado sob o  nº
2057/2022,  solicitando  a  contratação,  em  caráter
temporário,  de  um  Professor  de  Educação  Básica  I,
utilizando  a  relação  de  aprovados  do  Concurso  Público
01/2022.

Considerando o que estabelece a Lei  Complementar
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a contratação de 01 (um)

Professor de Educação Básica - I para prestar serviços

na Secretaria de Educação.
Art. 2º. As contratações previstas no artigo anterior,

serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT
– e far-se-ão pelo prazo determinado de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogadas por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.815, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação  de  professor  por
prazo  determinado  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 436/2022/grs, da
Secretaria  Municipal  de Educação,  protocolado sob o  nº
2055/2022,  solicitando  a  contratação,  em  caráter
temporário,  de  um  Professor  de  Educação  Básica  I,
utilizando  a  relação  de  aprovados  do  Concurso  Público
01/2022.

Considerando o que estabelece a Lei  Complementar
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a contratação de 01 (um)

Professor de Educação Básica - I para prestar serviços
na Secretaria de Educação.

Art. 2º. As contratações previstas no artigo anterior,
serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT
– e far-se-ão pelo prazo determinado de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogadas por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.816, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre  a  substituição  de
membros  do  Conselho  Municipal
de  Defesa  do  Meio  Ambiente  –
C O N D E M A ,  e  d á  o u t r a sE
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providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  0083/2022  da
concessionária Águas de Castilho, solicitando a substituição
de membros  do  Conselho  Municipal  de  Defesa  do  Meio
Ambiente  de  Castilho  –  CONDEMA,  na  qualidade  de
representantes desta Concessionária;

DECRETA:
Art.  1º.  O  Conselho  Municipal  de  Defesa  do  Meio

Ambiente – CONDEMA, criado através do Decreto Municipal
nº 6.544, de 09 de setembro de 2021, terá como membros
representantes da empresa concessionária prestadora do
serviço público de saneamento básico:

Titular:  Noelen  Muriel  Doimo  Prado  Martins,  CPF:
369.505.238-40;

Suplente:  Matheus  Felipe  Cunha  da  Silva,  CPF:
016.641.396-80.

Art.  2º.  Permanecem  inalteradas  as  demais
nomeações dos membros do Conselho Municipal de Defesa
do Meio Ambiente, promovida pelo Decreto Municipal  nº
6.544, de 09 de setembro de 2021.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 10 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 371, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo a pedido”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o pedido de demissão protocolado sob nº
2096/2022.

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir a pedido, na data de 09 de junho de

2022 do Quadro de Servidores Efetivos da Prefeitura do
Município  de Castilho,  a  servidora  ARIANE POSSEBON,
inscrita  no  CPF  sob  o  nº  379.687.968-30,  ocupante  do
emprego público de AGENTE DE VETORES.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................
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